
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a reativação do chafariz interativo
do  Parque  da  Família  Mahatma  Gandhi,
localizado na Avenida Vereador  Juliano da
Costa Marques, s/n, Bairro Bela Vista.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a reativação do chafariz do Parque da Família Mahatma Gandhi, com a realização dos
serviços  de  manutenção,  recuperação  e  adequação  da  estrutura,  visando  restabelecer  seu
funcionamento e valorizar o espaço público. 

JUSTIFICATIVA 
O  chafariz  do  Parque  da  Família  constitui  um  importante  elemento  paisagístico  e  de  lazer,
contribuindo para a beleza, o conforto e a atratividade do local. Entretanto, a sua inatividade tem
causado insatisfação aos frequentadores e reduzido o potencial de utilização desse importante espaço
de convivência da população. 
A reativação do chafariz proporcionará melhorias no ambiente, valorizando o patrimônio público e
tornando o parque mais agradável para famílias, crianças e visitantes. Dessa forma, solicita-se a
adoção  das  medidas  necessárias  para  a  recuperação  e  o  pleno  funcionamento  do  equipamento,
promovendo mais qualidade de vida e bem-estar à comunidade. 
Localização no Google Maps: -15.57946201065642, -56.06772338902183 
(L0043) 
  
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500330037003400360030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de junho de 2026.
 

 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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